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Nos termos do Art . 135, Inciso III e Art . 149 do CTN, C/C o Art . 21, 
§ 2º, II, da Lei Estadual 6 .763/75 e portaria SRE nº 148 de 16 outubro 
de 2015, procede-se à retificação do PTA em referência, para inclusão 
dos Diretores, dos Administradores, dos Sócios-Gerentes, dos Geren-
tes, dos Representantes ou dos Gestores de Negócios no polo passivo . 
Procede-se também à ratificação dos demais itens do PTA.
Dados cadastrais do responsável solidário:
Nome: vINICIuS FERREIRA QuINTÃO – CPF: 061680656-60– 
Endereço: Rua Pedra Bonita, 660 Aptº 01 - Prado – Belo Horizonte – 
MG – CEP: 30411-216 – Cargo: Sócio Administrador – Data de Início 
da participação na empresa: 01/11/2001 .
Considerando que os demais itens do PTA permanecem inalterados, 
procede-se a intimação do responsável solidário .
Contagem, 24 de setembro de 2018 .
Marcelo Impelizieri de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito– DFT Contagem – Masp 386743-9 .
Marcelo Impelizieri de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito– DFT Contagem – Masp 386743-9 .
Contagem, 19 de outubro de 2018 .

SRF II – CONTAGEM / DFT CONTAGEM
INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10 C/C o artigo 12 do RPTA, aprovado pelo 
Decreto n.º 44.747/08, fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) LUIZ 
CLAuDIO PADILHA NAGAMI, que se encontra(m) em local 
ignorado, intimado(s) da rerratificação do Auto de Infração de n.º 
59.000000932-46, conforme Termo de Rerratificação a seguir:
“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Auto de Infração/PTA: 59 .000000932-46
Contribuinte: DISTRICALL REPRESENTAÇÃO, SERvIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA-ME
IE: 062342754 .00 .48
Nos termos do Art . 135, Inciso III e Art . 149 do CTN, C/C o Art . 21, § 
2º, II, da Lei Estadual 6 .763/75 e portaria SER 148, de 16/10/2015, pro-
cede-se à retificação do PTA em referência, para inclusão dos Diretores, 
dos Administradores, dos Sócios-Gerentes, dos Gerentes, dos Repre-
sentantes ou dos Gestores de Negócios no polo passivo . Procede-se 
também à ratificação dos demais itens do PTA.
Dados cadastral do responsável solidário:
Nome: LuIZ CLAuDIO PADILHA NAGAMI – CPF: 801567626-68 
– Endereço: Rua Dona Nancy de vasconcelos Gomes, 277 Aptº 301 
– Bairro Horto, Belo Horizonte –– MG – CEP: 31030-072 – Cargo: 
Sócio Administrador – Data de Início da participação na empresa: 
16/06/2004 .
Considerando que os demais itens do PTA permanecem inalterados, 
procede-se a intimação do responsável solidário .
Contagem, 24 de setembro de 2018 .
Marcelo Impelizieri de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito– DFT Contagem – Masp 386743-9 .
Marcelo Impelizieri de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito– DFT Contagem – Masp 386743-9 .
Contagem, 26 de outubro de 2018 .

SRF II – CONTAGEM / DFT CONTAGEM
INTIMAÇÃO

Nos termos do artigo 10 C/C o artigo 12 do RPTA, aprovado pelo 
Decreto n.º 44.747/08, fica(m) o(s) sujeito(s) passivo(s) LUIZ 
CLAuDIO PADILHA NAGAMI, que se encontra(m) em local 
ignorado, intimado(s) da rerratificação do Auto de Infração de n.º 
05.000279801-04, conforme Termo de Rerratificação a seguir:
“TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Auto de Infração/PTA: 05 .000279801-04
Contribuinte: DISTRICALL REPRESENTAÇÃO, SERvIÇOS E 
COMÉRCIO LTDA-ME
IE: 062342754 .00 .48
Nos termos do Art . 135, Inciso III e Art . 149 do CTN, C/C o Art . 21, § 
2º, II, da Lei Estadual 6 .763/75 e portaria SER 148, de 16/10/2015, pro-
cede-se à retificação do PTA em referência, para inclusão dos Diretores, 
dos Administradores, dos Sócios-Gerentes, dos Gerentes, dos Repre-
sentantes ou dos Gestores de Negócios no polo passivo . Procede-se 
também à ratificação dos demais itens do PTA.
Dados cadastral do responsável solidário:
Nome: LuIZ CLAuDIO PADILHA NAGAMI – CPF: 801567626-68 
– Endereço: Rua Dona Nancy de vasconcelos Gomes, 277 Aptº 301 
– Bairro Horto, Belo Horizonte –– MG – CEP: 31030-072 – Cargo: 
Sócio Administrador – Data de Início da participação na empresa: 
16/06/2004 .
Considerando que os demais itens do PTA permanecem inalterados, 
procede-se a intimação do responsável solidário .
Contagem, 24 de setembro de 2018 .
Marcelo Impelizieri de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito– DFT Contagem – Masp 386743-9 .
Marcelo Impelizieri de Moura
Delegado Fiscal de Trânsito– DFT Contagem – Masp 386743-9 .
Contagem, 26 de outubro de 2018 .
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SrF i - ipatinga
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 3º NÍvEL TIMÓTEO

COBRANÇA ADMINISTRATIvA
Nos termos do artigo 10, § 1º do RPTA, aprovado pelo Decreto nº 
44 .747/08, por estar em local ignorado, incerto, inacessível ou ausente 
do território do Estado e não sendo possível a intimação por via postal 
e com a finalidade de procedermos à cobrança administrativa prevista 
na Resolução nº 3.708 de 24/10/2005, fica o sujeito passivo respon-
sável abaixo identificado intimado a promover o pagamento ou par-
celamento do crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir 
relacionado, no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publicação, nos 
termos da legislação vigente . Comunicamos que, nos termos do caput 
do artigo 102 do RPTA, não cabe impugnação em relação à peça fiscal 
em referência, por se tratar de crédito tributário de natureza não con-
tenciosa e que a falta de pagamento/parcelamento implicará inscrição 
em dívida ativa e cobrança judicial/extrajudicial . Esclarecimentos adi-
cionais, se necessários, poderão ser obtidos na Administração Fazen-
dária localizada na Rua Miguel Maura, nº 5C – Centro – Timóteo/MG 
– CEP 35180-456
PTA N°: 01 .000968700 .42
SuJEITO PASSIvO: ROBERT SOuZA GOMES
CPF: 037 .499 .506-01
Endereço: Av . Piquiarana, 994 – Loja – Santana do Paraíso/MG – CEP 
35179-000
Timóteo, 25 de Outubro de 2018
Norma Dornelas Rodrigues Peixoto - Masp . 334015-5
Chefe da AF/ 3º Nível - Timóteo
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SrF i - Juiz de Fora
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA / 2º NÍvEL MuRIAÉ

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a sanar, no prazo de 5 (cinco) dias a 
contar desta publicação, irregularidade concernente à representação 
processual verificada no PTA em referência, sob pena de não segui-
mento da Impugnação .
Informamos que a peça fiscal encontra-se nesta repartição fazendária, 
localizada na Rua Coronel Domiciano,170-Centro-Muriaé-MG para 
vista e cumprimento desta intimação .
PTA Nº: 01 .001056929-03
Sujeito Passivo: Auto Posto vale do Sol Ltda
I .E: 001 .997407 .00-15
Endereço: Rod . BR-116, Distrito Bom Jesus da Cachoeira Alegre 
S/N-KM 726
Muriaé, 26 de outubro de 2018
Flávia Rodrigues Christo – Chefe da AF/2º Nível – Muriaé

SRF I JuIZ DE FORA - AF 2º NÍvEL LEOPOLDINA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo abaixo intimado a promover, no prazo de 30 
(trinta) dias a contar desta publicação, o pagamento /parcelamento /
impugnação dos créditos tributários constituídos mediante os PTA’s a 
seguir relacionados, formalizados em decorrência da lavratura do res-
pectivo auto de infração por parte da Delegacia Fiscal de Trânsito de 
Muriaé, nos termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reco-
nhecimento dos créditos tributários, circunstância em que a peça fis-
cal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 

Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Avenida Getúlio vargas, nº 
856, Centro - Leopoldina – MG .
PTA: 01 .001115652-76
Sujeito Passivo: N .Y . BuRGuER DRINKERIA LTDA
IE: 002 .460266 .00-88
CNPJ: 21 .347 .519/0001-10
Endereço: Rua Pioneiros da Paz, nº 55 Loja – Bairro Santa 
Amélia - Belo Horizonte/MG – Cep 31555 .320 .
Coobrigado: Jackes José Abreu Martins
CPF: 088 .857 .776-19
Endereço: Rua Maria Francisca de Sales, nº 39 Casa A – 
Bairro Madri – Belo Horizonte/MG – Cep 31744 .765 .
PTA: 01 .001115741-86
Sujeito Passivo: N .Y . BuRGuER DRINKERIA LTDA
IE: 002 .460266 .00-88
CNPJ: 21 .347 .519/0001-10
Endereço: Rua Pioneiros da Paz, nº 55 Loja – Bairro Santa 
Amélia - Belo Horizonte/MG – Cep 31555 .320 .
Coobrigado: Jackes José Abreu Martins
CPF: 088 .857 .776-19
Endereço: Rua Maria Francisca de Sales, nº 39 Casa A – 
Bairro Madri – Belo Horizonte/MG – Cep 31744 .765 .
Leopoldina, 26 de outubro de 2018
Tânia Mara Nogueira Nery
Chefe Administração Fazendária 2º Nível Leopoldina .
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SrF i - uberaba
AF/1º NÍvEL - uBERABA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado da peça fiscal abaixo relacionada, 
lavrada pela Delegacia Fiscal de Trânsito de uberaba . Informamos que 
é de 30 (trinta) dias, a contar da publicação, o prazo para liquidação do 
crédito tributário com as reduções legais . Comunicamos que não cabe 
impugnação em relação ao referido PTA por se tratar de crédito tributá-
rio de natureza não contenciosa e que a falta de pagamento ou parcela-
mento implicará inscrição em dívida ativa e cobrança judicial .
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria localizada na Av . Gabriela Castro Cunha, 450 . uberaba/MG . CEP: 
38066-000 .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .001031069 .51
Sujeito Passivo: A . APARECIDA SANTOS SILvA
I .E .: 001 .451090 .00-40
End: Rua João Pinheiro, n° 2431, Bairro Boa vista . uberaba/MG .
CEP: 38070-000 .
Sujeito Passivo: ANGÉLICA APARECIDA SANTOS SILvA
CPF: 947 .073 .916-72
End: Rua Oscarina de Castro, n° 261, Conjunto uberaba . uberaba/MG . 
CEP: 38073-176 .
Auto de Infração/PTA nº: 01 .001031569 .40
Sujeito Passivo: PRISCILA APARECIDA OLIvEIRA NuNES
I .E .: 002 .759660 .00-26
End: Avenida Maria Carmelita Castro Cunha, n° 252, vila Olímpica . 
uberaba/MG . CEP: 38065-320 .
uberaba, 26 de outubro de 2018 .
Leonardo Dias Cunha Leonel
Chefe AF/ 1° Nível/ uberaba em substituição

AF/1º NÍvEL - uBERABA
INTIMAÇÃO

Fica vossa Senhoria INTIMADA de sua inclusão como coobrigada no 
crédito tributário, não contencioso, relativo ao Termo de Autodenúncia 
abaixo relacionado . Cabe frisar que essa inclusão foi promovida pela 
Delegacia Fiscal de Trânsito de uberaba, com fundamento no artigo 
135, inciso III do Código Tributário Nacional c/c o artigo 21, §2º inciso 
II da Lei 6 .763 e artigos 789 e 790 do CPC . Considerando que o citado 
crédito tributário se encontra em aberto e, em respeito ao princípio da 
ampla defesa, informamos que o respectivo processo tributário ficará 
à disposição de v .S .ª pelo prazo de 30 (trinta) dias, a contar do rece-
bimento deste, na Administração Fazendária de Uberaba, para fins de 
manifestações que se fizerem necessárias.
Termo de Autodenúncia nº: 05 .000287975 .24
Sujeito Passivo: ANGÉLICA APARECIDA SANTOS SILvA
CPF: 947 .073 .916-72
End: Rua Oscarina de Castro, n° 261, Conjunto uberaba . uberaba/MG . 
CEP: 38073-176 .
uberaba, 26 de outubro de 2018 .
Leonardo Dias Cunha Leonel
Chefe AF/ 1° Nível/ uberaba em substituição
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SrF i - uberlândia
ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA

INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001138499-64
Sujeito Passivo: Iracy Lopes da Silva
IE/CPF/CNPJ: 975 .225 .038-68
End: Rua umela, 30, uberlândia/MG .
uberlândia, 24 de outubro de 2018 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Comunicamos ao sujeito passivo que o Fisco promoveu a juntada de 
documentos bem como procedeu à reformulação do crédito tributário 
referente ao PTA abaixo indicado. Assim, fica concedido ao mesmo o 
prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicação para aditamento da 
impugnação ou pagamento/parcelamento do crédito tributário reformu-
lado com as reduções previstas na legislação em vigor . Maiores escla-
recimentos e/ou vista dos autos poderão ser obtidos nesta repartição 
fazendária situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .000932837-74
Sujeito Passivo: Mateus Martins Correa Godoy
IE/CPF/CNPJ: 103 .896 .966-25
End: Rua Serra dos Apiacás, 888, uberlândia/MG .
uberlândia,24 de outubro de 2018 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA /1º ÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Comunicamos ao sujeito passivo que a peça fiscal abaixo foi reformu-
lada e que a contar desta publicação, ficam reabertos os prazos legais 
para pagamento integral ou entrada prévia de parcelamento, com as 
reduções previstas na legislação em vigor .
O referido PTA permanecerá pelo prazo de 30 (trinta) dias a contar 
desta publicação, na repartição fazendária em referência, localizada à 
Praça Tubal vilela, nº . 165 – 2º Andar – Centro, uberlândia/MG . Trans-
corrido o prazo acima mencionado sem a devida regularização, o pro-
cesso será encaminhado à Advocacia Regional do Estado para inscrição 
em dívida ativa e execução judicial do crédito tributário .
1 . PTA: 05 .000278052-13
Sujeito Passivo: Paulo Cézar Zanoni
IE/CPF/CNPJ: 046 .957 .179-99
End: Av . Levino de Souza, 1619, uberlândia/MG .
uberlândia, 24 de outubro de 2018 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada na Praça Tubal vilela, nº 165 – 2º andar, Centro .
1 . PTA: 01 .001145383-34
Sujeito Passivo: Mansbergue José Resende 181 .715 .751-53
IE/CPF/CNPJ: 002 .304 .181 .00-93
End: Av . Liberdade, 411, uberlândia/MG .
uberlândia, 26 de outubro de 2018 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia

ADMINISTRAÇÃO FAZENDáRIA 1º NÍvEL/uBERLÂNDIA
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado do Termo de Exclusão do Simples 
Nacional, conforme a Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, Art . 29, 
v e xI, e Art .29 §1° e 3° e Resolução CGSN 140/2018 de 22/05/2018, 
Art . 83, II e Art . 84, Iv, “d” e “j” . O contribuinte poderá impugnar a 
exclusão a que se refere o Termo, parte integrante do Processo Tribu-
tário Administrativo no prazo de 30 (trinta) dias a contar desta publi-
cação . Havendo reconhecimento do crédito tributário formalizado pelo 
Auto de Infração, não havendo impugnação à exclusão no prazo esta-
belecido ou sendo a decisão administrativa relacionada à impugnação 
desfavorável ao contribuinte, a exclusão do Simples Nacional surtirá 
os efeitos previstos no Art . 84, inciso Iv, alíneas “d” e “j”, da Resolu-
ção CGSN nº 140 de 22 de maio de 2018 e alcançara todos os estabe-
lecimentos da empresa . Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos 
na repartição fazendária situada na Praça Tubal vilela 165 – 2º andar, 
Centro .
1 . PTA: 01 .001145383-34
Sujeito Passivo: Mansbergue José Resende 181 .715 .751-53
IE/CPF/CNPJ: 002 .304 .181 .00-93
End: Av . Liberdade, 411 - uberlândia/MG
uberlândia, 26 de outubro de 2018 .
Pedro Antônio Alves - Masp: 341 .113-9
Chefe da AF/1º Nível/uberlândia
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SrF ii - varginha
Administração Fazendária 2º Nível Pouso Alegre

INTIMAÇÃO
Nos termos do art . 10, parágrafo 1º do RPTA aprovado pelo Decreto 
nº 44.747/2008, fica(m) o(s) contribuinte(s) e responsável(eis) abaixo 
indicado(s), intimados a promoverem, no prazo de 30 dias, a con-
tar da publicação deste, o pagamento do(s) crédito(s) tributário(s) 
constituído(s) através do Auto de Infração a seguir relacionado(s) por 
meio de DAE visado pela repartição fazendária, ou parcelá-lo(s), nos 
termos da legislação vigente, ou ainda impugná-lo, sob pena de revelia 
e reconhecimento do crédito tributário, circunstância em que a peça 
fiscal será encaminhada para inscrição em dívida ativa e execução judi-
cial, inclusive no caso de decisão irrecorrível no CC/MG favorável à 
Fazenda Pública Estadual . Maiores esclarecimentos poderão ser obti-
dos nesta repartição fazendária situada na Av . Dr . João Beraldo, 986 – 
Centro - Pouso Alegre/MG
Contribuinte: Stok Tech S .A .Armazéns Gerais
IE: 002 .390805 .00-81
Endereço: Rod . Fernão Dias BR 381, 864 – sala 18
Bairro: Algodão - Município: Pouso Alegre
PTA 01 .001111253 .81
Pouso Alegre, 26 de outubro de 2018 .
Ricardo Costa Domingues - Chefe-AF/2º Nível de Pouso Alegre

AF/2º NÍvEL/SÃO LOuRENÇO
INTIMAÇÃO

Fica o sujeito passivo intimado a promover, no prazo de 30(trinta) dias 
a contar desta publicação, o pagamento/parcelamento/impugnação do 
crédito tributário constituído mediante o PTA a seguir relacionado, nos 
termos da legislação vigente, sob pena de revelia e reconhecimento do 
crédito tributário, circunstância em que a peça fiscal será encaminhada 
para inscrição em dívida ativa e execução judicial, inclusive no caso de 
decisão irrecorrível no CC/MG favorável à Fazenda Pública Estadual . 
Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos nesta repartição fazendá-
ria situada à Rua Ipiranga, 10, 2º Andar, Centro, São Lourenço/MG, 
CEP 37 .470-000 .
PTA nº 01 .001112713-02
Sujeito Passivo: IDAEL DE ABREu RAMOS
Inscrição Estadual: 002546720 .00-20
Endereço: Fazenda Ribeirão Manso, s/n - Zona Rural – Soledade de 
Minas/MG - CEP: 37478-000
São Lourenço, 26 de outubro de 2018 .
Luis Paulo Sandin do Carmo - Masp 669836-9
Chefe AF/2º Nível/São Lourenço
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Junta comercial do Estado de 
minas Gerais - JucEmG

Presidente: José Miguel Lamounier
O vice-Presidente da Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, 
em exercício da Presidência, no uso de suas atribuições, AuTORIZA 
AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos 
da Resolução SEPLAG nº .22 de 25/04/2003, por 01(um) mês, ao 
servidor Masp 1047167-0, LuIZ EDuARDO CORRÊA SOARES, 
cargo AGRE, nível v, grau P, referente ao 6º quinquênio, a partir de 
15/10/2018 . Belo Horizonte, 09 de outubro de 2018 . João Lucas Man-
sur Barros de Alcobaça Campos . vice-Presidente da Junta Comercial 
do Estado de Minas Gerais, em exercício da Presidência .
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Secretaria de Estado 
do meio Ambiente e 
do Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Germano Luiz Gomes vieira

conselho Estadual de Política 
Ambiental - coPAm

Presidente: Germano Luiz Gomes vieira
A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Leste 
Mineiro torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1 . Clovis Fernandes de Almeida - Fabricação de produtos de laticí-
nios, exceto envase de leite fluido – Franciscópolis/MG – Protocolo 
nº 33506185/2018 .
2 . Geraldo Coelho Linhares Primo - Extração de cascalho, rocha para 
produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água e demais cole-
ções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras viárias, inclu-
sive as executadas por entidades da Administração Pública Direta e 
Indireta Municipal, Estadual e Federal - São João Evangelista/MG – 
Protocolo n° 32627948/2018 .
3 . Ilma Gomes Goncalves/Fazenda A voz do Norte - Criação de bovi-
nos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime exten-
sivo - Conselheiro Pena/MG – Protocolo n° 33397215/2018 .

4 . KCR Marcenaria - Fabricação de móveis de madeira, e/ou seus 
derivados, com pintura e/ou verniz – Pocrane/MG – Protocolo n° 
33552329/2018 .
5 . Santa Maria Industria E Comércio LTDA – ME - Fabricação de pro-
dutos de laticínios, exceto envase de leite fluido - Água Boa/MG – Pro-
tocolo – n° 33780185/2018 .
6 . CGH Corrente Grande - Central Geradora Hidrelétrica – CGH – 
Guanhães/MG – Protocolo n° 33879136/2018 .
7. Espólio de Jairo Soares: Inácio Martins Soares - Beneficiamento 
primário de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpa-
mento, descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes - São 
Sebastião do Anta/MG – Protocolo n° 34047327/2018 .
8 . J Mendes de Aquino & CIA . LTDA -Postosrevendedores, postos 
ou pontosde abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação – Caratinga/MG – Protocolo n° 33911866/2018 .
9. Comercial Zé Russo LTDA ‐ ME - Extração de areia e cascalho para 
utilização imediata na construção civil - Dores de Guanhães/MG – Pro-
tocolo n° 34026892/2018 .
10 . Transipanema Cargas LTDA - Transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos – Ipanema/MG – Protocolo n° 34186457/2018 .
11 . Auto Posto Gentileza LTDA - Postosrevendedores, postos ou pon-
tosde abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuan-
tes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação 
– Inhapim/MG – Protocolo n° 34184125/2018 .
12 . Lecio Marçal de Oliveira - Extração de areia e cascalho para uti-
lização imediata na construção civil – Alvarenga/MG – Protocolo n° 
34157146/2018 .
13 . Serviço Autônomo de água e Esgoto - Eta Central - Estação de 
tratamento de água para abastecimento – Governador valadares/MG – 
Protocolo n° 34197984/2018 .
14 . Transpower LTDA - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos – Ipanema/MG – Protocolo n° 34188477/2018 .
15 . Serviço Autônomo de água e Esgoto - Eta vila Isa - Estação de 
tratamento de água para abastecimento - Governador valadares/MG – 
Protocolo n° 34204145/2018 .
16 . Papa Léguas Transportes EIRELI - Transporte rodoviário de produ-
tos e resíduos perigosos – Iapu/MG – Protocolo n° 34437153/2018 .
(a) Gesiane Lima e Silva . A Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Leste Mineiro .
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O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Zona 
da Mata torna público que foram finalizadas as análises das Licenças 
Ambientais Simplificadas na modalidade LAS/RAS abaixo identifica-
das, com decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 
(dez) anos:
Deferidas:
1 . vidrocel Indústria de vidros Ltda – EPP – Fabricação e elaboração 
de vidro e cristal, inclusive a partir de reciclagem, tratamento térmico 
(têmpera) ou tratamento termoquímico e jateamento e pintura – vis-
conde do Rio Branco/MG – PA nº 13661/2011/005/2018 – CONCE-
DIDA COM CONDIONANTE . 2 . Areal Herculano Ltda - ME – Extra-
ção de areia e cascalho para utilização imediata na construção civil 
– Reduto/MG – PA nº 19635/2018/002/2018 – CONCEDIDA COM 
CONDIONANTE . 3 . Mineração Curimbaba Ltda – Lavra a céu aberto 
- Minerais metálicos, exceto minério de ferro – Manhuaçu/MG – PA 
nº 16126/2015/001/2018 – CONCEDIDA COM CONDIONANTE . 
4 . José Hélio Silva Araújo / Fazenda Sertão – Suinocultura, culturas 
anuais, semiperenes e perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipasto-
ris, exceto horticultura, avicultura, aquicultura e/ou unidade de pesca 
esportiva tipo pesque-pague, exceto tanque-rede, torrefação e moagem 
de grãos, criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e 
caprinos, em regime extensivo, fabricação de artigos de cutelaria, fer-
ramentas manuais e fabricação de artigos de metal para uso domés-
tico e formulação de rações balanceadas e de alimentos preparados para 
animais – Piranga/MG – PA nº 01655/2005/006/2018 – CONCEDIDA 
COM CONDIONANTES . 5 . HM Brasil Transporte e Mineradora Ltda 
– Extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil – Alto Caparaó/MG – PA nº 13535/2017/001/2018 – CONCE-
DIDA COM CONDIONANTES .
(a) Ricardo Antônio do Nascimento . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM da Zona da Mata .

26 1159539 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva: *Cislei Ribeiro dos Santos e Outro/
Fazenda Santo Antônio dos Barreiros – Culturas anuais, excluindo a ole-
ricultura – Bonfinópolis de Minas/MG - PA/Nº 04447/2013/001/2017 
- Classe 3 . CONCEDIDA COM CONDICIONANTES . vALIDADE: 
10 (DEZ) ANOS .
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho . Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Noroeste de Minas .
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RETIFICAÇÃO DE PuBLICAÇÃO

(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 25/10/2018 - pág.6)
Onde se lê:
“A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Granito Borchardt Ltda . – Lavra a céu aberto – rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento; Estradas para transporte de minério / estéril externa aos 
limites de empreendimentos literários – Santa Rita do Itueto/MG – PA/
Nº 13166/2008/001/2018 .
(a) Gesiane Lima e Silva . A Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Leste Mineiro” .
( . . .)
Leia-se:
“A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1) Granito Borchardt Ltda . – Lavra a céu aberto – rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento; Estradas para transporte de minério / estéril externa aos 
limites de empreendimentos literários – Santa Rita do Itueto/MG – PA/
Nº 13166/2018/001/2018 .
(a) Gesiane Lima e Silva . A Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Leste Mineiro” .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplifi-
cada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada:
1. Prefeitura Municipal de Santa Efigênia de Minas / Usina de Triagem 
Compostagem de Lixo – unidade de triagem de recicláveis e/ou de tra-
tamento de resíduos orgânicos originados de resíduos sólidos urbanos – 
Santa Efigênia de Minas/MG – PA/Nº 20574/2005/004/2018.
(a) Gesiane Lima e Silva . A Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Leste Mineiro .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente do Leste Mineiro torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) LAC 1 (PL+LI+LO): *Suvinitex Ltda . ME – Fabricação de tintas, 
esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes – 
Gonzaga/MG – PA/Nº 19272/2018/001/2018 – Classe 4 .
(a) Gesiane Lima e Silva . Superintendente Regional de Meio Ambiente 
da SuPRAM Leste Mineiro .

O Conselho Estadual de Política Ambiental (COPAM) torna público 
que o requerente abaixo identificado solicitou:
1) LAC 2 (LP+LI): *Pedreira um valemix Ltda . – unidade de trata-
mento minerais - uTM, com tratamento a úmido – Catas Altas/MG – 
PA/Nº 04047/2008/008/2018 – Classe 5 .
(a) Anderson Silva de Aguilar . Secretário de Estado Adjunto de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Sustentável e Secretário Executivo 
COPAM .

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SuPRAM Leste 
Mineiro torna público que foi aprovada a ExCLuSÃO das condicionan-
tes nº 06, 07 e 08 do Parecer Único, do processo abaixo identificado:
1 . Licença Operação Corretiva (LOC): *Laticínios Gardingo Indústria 
e Comércio Ltda . – Preparação do leite e fabricação de produtos de lati-
cínios; Resfriamento e distribuição de leite em instalações industriais; 
Ponto de abastecimento de combustíveis – São João do Oriente/MG - 
PA/ Nº 00598/2004/004/2013 - Classe 3 .
(a) Gesiane Lima e Silva . A Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SuPRAM Leste Mineiro .
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